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_ DECRETO NÓ S.270 DE 09 .DE ABRIL DE 2014 · . '. / ' 
_, ' .. 

·Concede · . cõmplementação de proventqs · de._.-
. aposentadoria. a .. servidora · ·c~UDIA . REGINA · 
SA.LVADEO CEZARINO. ·._ · • 

-, . •j • I . 

-' ,' ~,- ·, i • ' . ' ., -- \ . ' 

_· ·. - · . EVERTON OCTAVIANI;- ·prefeito MunicipaJ, de .. AgÚdos, Estado· 'de·· 
São Paulo, no usode.suas atribufÇões legais, e considerando: / ' I • • . •• :· : •. ' 

,._ . -. .· - . . .... 

.. ~ . . .. . : < ~ . .. ~ . r , . •. . . . . . . . •. ·. -~ •.• 

' . , · que através ·de requeriillemto protàcólado sob no 1165l2014í· dàtado 
_de 07-04-2014 a funcionária', CLAUDIA' REGI,NA SALVADEO CEZARINÓ, solicitou 
a exonera-ção de' seu cargo e complementação de proventos; · · :_ - l· · 

_ - qu'e' o ·Instituto· Nacional de Seguros Sociais - INSS concedeu':-lhe 
aposentadoria, conform.e NB~159.378.~08-0; . ' .. . · . . _ . . 

. _· · ·que o referido funcionái-io se enqüa~ra·no artigo 2o, parágrafo 10 da. ~~ 
. Lei ,ri0 2208/1990 - alterada pelà Lei·JiO 3215/2001, com direito' a 100°/o (cem por' 

· cento) de co'mplementação, conforme despachos-do Procurador Jurídico, exarados 
· no citado processo. · - · · · · · · 
· O E,C R E TA: ,· ' · 

.. . . ,. : ~~ \ ~ 

Artigo 1°- Fica · ·declarado .·· à .. aposentadoria· da · funcionária-
· CLAUDIA REGINA 'SALVADEO CEZARINO, que exercia o cargo· efetivo de 

-·-. PROFESSORTIT EDUCINFANTIL, referêncié!-"1-E"'conce'dido-Uma ComplementaÇão . ·. 
' de Proventos de Aposentadoria' de lOOD/o (cem por cento), cargo. do Município,·com .-
base no artigo 2o; pàrágrafo:1o, da/Lei Municipal no 2208 de 24/08/1990- alterada· · 
pela Lei no 3215/2001. , · · · · / · · :. . . · . . ~ , . . 

- . Artigo 2° .· Par~ as atuál.izaçõef ·.suspensõ-es ·e reembolso. da ·, 
complementação·_ de proventos, serão -observadas as _disposições da ·Lei . n° 
2208/1990- alterada pela Lei no 3215/:2001. · . · . ·- , . - · . _-

/• · ··- . ~-- -Artig~ 3~ · As despesas. decorréntes deste decretá .correrão; .por: -
_conta das· dotaç(_)es próprias do orçamento yigente. -; -~ r·· · , · " _ \ ~ \ _ 

.' ~· ! : 

Artigo 40 _ · Este· decreto · · trará em~ vigo_~ 'na dat~· de sua afixação e · 
: seus efeitos retroagii" a p~rti~ 08 . . 1 
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Praça Tiradentes, 650. Centro. Agudos. SP. CEP 17120-000 • Fone:J14) 3262·8500 I F~x: 32.62-~528 • e-mail: gabinete@agudos.sp.gov.br 

I ' 

. I 


